
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 3744, de 2017 
 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para compra de dois 
veículos para a Secretaria de Agricultura do Município de Euclides 
da Cunha Paulista. 

 

 

Autoria: Deputado Cássio Navarro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

RGL Nº  7983/2017  



 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 3744, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que 
determine a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) para compra de dois veículos para a Secretaria de Agricultura do 
Município de Euclides da Cunha Paulista. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O município de Euclides da Cunha Paulista, possui mais 
de 890 (oitocentos e noventa) propriedades rurais, sendo 750 (setecentos e 
cinquenta) assentados da reforma agrária, em 12 (doze) Assentamentos. 

Destaca-se ainda que o município conta com uma 
população de 9.585 ( nove mil, quinhentos e oitenta e cinco) habitantes, 
conforme  informação do IBGE, com população rural de 3.474 (três mil 
quatrocentos e setenta e quatro) habitantes. 

A Secretaria Municipal de Agricultura não possui veículo 
próprio para viagem e nem para os técnicos dar atendimento aos produtores 
rurais, dependem do empréstimos de veículos de outras secretarias, para 
cumprir agenda de viagens e para atendimento ao produtor rural. 

Portanto, a solicitação se faz necessária para que o 
município possa atender com melhor qualidade aos produtores rurais e as 
agendas de viagens referentes à Secretaria Municipal de Agricultura. 

Face ao exposto, apresentamos ao Excelentíssimo 
Senhor Governador a presente Indicação e, na certeza de estarmos prestando 
um relevante serviço àquela municipalidade, solicitamos a liberação de 
recursos financeiros no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para compra 
de dois veículos para a Secretaria de Agricultura do Município de Euclides da 
Cunha Paulista. 

 

Sala das Sessões, em 14/11/2017. 

 

a) Cássio Navarro 


